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PODER GENERAL 

Señor Notario: 

Sírvase reconocer la firma de los señores Tarcio Paulo Días Papa y Joáo Evangelista da 
Silva para efecto de consularización del presente poder en el Consulado del Ecuador en Sáo 
Paulo — Brasil. 

PRIMERA; COMPARECIENTE.- Comparece al otorgamiento de la presente escritura 
pública, la compañía LATIN. CONSULT. ENGENHARIA_ETDA., con sede en esta capital, 
domiciliada en Rua Cardoso de Almeida número 60, Piso 17”, conjunto 71, inscrita en el 
catastro General de los Contribuyentes del Ministerio de Hacienda bajo el  n” 
61.528.717/0001-03, con su contrato social, debidamente representada por el señor 
TARCIO PAULO DIAS PAPA, brasilero, mayor de edad, de estado civil casado, de profesión 
Ingeniero Civil, domiciliado en la ciudad de Sao Paulo, con carnet de identidad n* 3.119.579 
— SSPISP 

SEGUNDA: PODER_GENERAL.- La compañía LATIN CONSUL ENGENHARIA- LTDA, a 
través de su ¡ representante legal, confiere poder general, amplio. y suficiente cual en derecho 
se requiere en favor del señor RAUL ERNESTO YEPEZ CHACON, ingeniero civil, 
ecuatoriano, de estado civil casado, cón número de cédula 170731537- 8, residente en la 
ciudad de Quito, República del Ecuador, a quien en adelante se denominará el apoderado, y 
le confiere para que en. su nombre y representación ejercite las facultades determinadas en 
el artículo 6 y 415 de la Ley de Compañías del Ecuador vigente, para. “contestar_las 
demandas y cumplir las obligaciones Téspectivas, amplias facultades para realizar todos los 
actos y negocios jurídicos que hayan de celebrarse y surtir efectos “en territóno nacional, 
firmar tódo cuanto fuere necesario para cumplir Íntegramente a los objetos de este PODER, 
y representar a la compañía en todo lo necesario y referente a las actividades relacionadas 
con la celebración del contrato entre LATIN CONSUL ENGENHARIA LTDA con la empresa 

municipal EMAAP-Q (Empresa Municipal de Alcantarillado y Agua Potable de Quito) 

TERCERA: PLAZO.- La duración del presente contrato se sujeta a la duración de las 
relaciones comerciales entre LATIN CONSUL ENGENHARIA LTDA y la empresa municipal 
ecuatoriana EMAAP-Q. 

CUARTA.- PROHIBICION DE DELEGACION.- 

El mandatario no podrá delegar el presente mandato total o parcialmente en ningún caso. 
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  DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE 1”. 
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LATIN CONSULT ENGENHARIA LTDA 

CNPJ N.” 61.528.717/0001-03 

Pelo presente instrumento particular as partes adiante norheadas;'a saber: 

TARCIO PAULO DIAS PAPA , brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da : 
cédula de identidade RG n.” 3.119,579-SSP/SP, inscrito no CPF(MF) sob n.” 053.370.038-87, 
CREA/SP n.” 0600.215.215, residente e domiliado na Rua Cardoso de Almeida, n.” 817, Apto. 132, 
Perdizes, CEP 05013-000, Sáo Paulo — SP; e 

JOÁO EVANGELISTA DA SILVA, brasileiro, maior, casado, engenheiro civil 
registrado no CREA sob n.” 19.729-D-MG e CREA -SP 0.400.19729-2, portador da cédula de 
identidade RG n.” 387.61 1-SSP/MG, e inscrito no CPF(MF) sob n.* 317.505.596-68, residente e 
domiciliado na Rua Cerro Corá, n.? 914, Apto. 84, Bloco A, Vila Romana, CEP 05061-100, Sáo 
Paulo-SP. 

únicos sócios quotistas da sociedade LATIN CONSULT ENGENHARIA LTDA, 
com sede na Rua Cardoso de Almeida, n.* 60, 17.* andar, Conj. 171, Perdizes, CEP 05013-000, Sáo 
Paulo — SP, com contrato de constituigáo arquivado na JUCESP sob n.” 35208892981, em sessáo de 
21.09.1989, e posteriores alteragdes arquivadas sob n%s 892.887 em 09.02.1990, 14919/91-6 em 
01.02.1991, 31487/92-0 em 04.02.1992, 116727/92-5 em 27.07.1992, 127086/92-4 em 11.08.1992, 
130187/92-2 em 06.11.1992, 27408/93-0 em 01.02.1993, e 57464/93-5 em 15.04.1993, arquivado 
porteriormente no Registro Civil de Pessoas Jurídicas — 4. Oficio sob n.” 281.891 em 23.05.1994, e 
posteriores alteragdes sob n.”s 289.731 em 14.10,1994, 320.005 em 29.04.1996, 328.927 em 
02.09.1996, 353.747 em 18.11.1997, 479.666 em 15.03.2004, 498,320 em 31.01 2005, 515.959 em 
17.03.2006 , 129,137-06-6 em 25.07.2006, 29.452/7-7 em 01.03.2007, e últimg sob n.* 176.130/07-0 
em 11.06. 2007, resolvem alterar o contrato social nas cláusulas e condicdes seguintes : 

1” ) Os sócios, de comum acordo, resolvem aumentar o Capital Social de R$ 1.112.800,00 (hum 
milháo cento e doze mil e oitocentos ), para R$ 1.225.500,00 (hum milháo, duzentos e vinte e cinco 
mil e quinhentos reais), utilizando para tanto, R$ 112.700,00 (cento e doze mil e setecentos reais) das 
reservas de lucros disponiveis no balango encerrado em 31.12.2007, aumento esse que será 
distribuido entre os sócios na seguinte forma: O sócio TARCIO PAULO DIAS PAPA recebe 112.601 
quotas no valor total de R$ 112.601,00 (cento e doze mil, seiscentos e um reais) , e o sócio JOAO 
EVANGELISTA DA SILVA recebe 99 quotas no valor total de R$ 99,00 (noventa e nove reais) 

Após esse aumento, a Cláusula Quarta do contrato social passa a vigorar com a seguinte 
redacáo: 
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O capital social subscrito e integralizado pelos sócios m moeda corrente nacional é de R$ 
1.225.500,00 (hum milháo dygentos y e víinte.e cisco mjl $ quinhentos reais), divididos em 1.225.500 
(hum milháo duzentos e vinte € cirfcomil e quirhentas'qUotas ño valor nominal de R$ 1,00 (hum real) 

cada uma, assim distribuídas entre os sócios quotistas: 

TARCIO PAULO DIAS PAPA cocccccocooss Agumenggs 1.225.400 QUOÍAS crnnaanonsooo R$ 1.225.400,00 

JOAO EVANGELISTA DA SILVA ......222..22.. 100 QUOÍAS comccancoso RS 100,00 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL oounuanionooonisseiss 1.225.500 QUOÍAS courses R$ 1.225.500,00 

Parágrafo Primeiro : Cada quota é indivisível e confere a seu direito a um voto nas deliberacdes 
sociais, 

Parágrafo Segundo : A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizagáo do Capital Social na forma do Art. 1052 do Novo 
Codigo Civil. 

2.*) Resolvem tambem alterar o Parágrafo Único da Cláusula 1* do Contrato Social que, após 
alterada, passa a ter a seguinte redagáo: 

A sociedade girará sob a denominagáo de : LATIN CONSULT ENGENHARIA LTDA, 

Parágrafo Único: A sociedade poderá mediante deliberagáo dos sócios, representando a maioria do 
capital social, abrir, manter e encerrar Filiais e/ou Escritórios em quaisquer localidades do País ou do 
Exterior. 

3.* ) Fica alterada tambem a Cláusula 2.* do Contrato social que passa a ter a seguinte redagáo: 

A sociedade tem por objeto a prestagio de servicos de Consultoria, Estudos, Projetos, Operagáo e 
Manutencáo de Sistemas de Saneamento, Ambiental e outros Sistemas de Engenharia, no País e no 
Exterior. 

Após essas alteragdes, os sócios resolvem consolidar o contrato social de forma que, após 
sua consolidagáo passe a vigorar com o teor abaixo. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE 

LATIN CONSULT ENGENHARIA LTDA 

CAPÍTULO I 
Da denominagáo, objeto, sede e prazo de duracío 

Cláusula Primeira 

A sociedade girará sob a denominagáo de : LATIN CONSULT ENGENHARIA LTDA. 
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Parágrafo Único: A sociedade poderá mediante deliberagáo dos sócios, representando a majoria do 
capital social, abrir, manter e encegrar Filiais e/o0 Escritóriosegm quaisquer localidades do País ou do 
Exterior. ... o. ... .” : : ns. 

. .. e ...o. eo 

Cláusula Se unda : 

A sociedade tem por objeto a prestagio de sérvfpos de Consultoria, Estudos, Projetos, Operagáo e 
Manutengáo de Sistemas de Saneamento, «Ambieñtal e outros Sistemas de Engenharia, no País e no 
Exterior. 

Cláusula Terceira 

A sociedade terá sua sede social na Rua Cardoso de Almeida, n.” 60, 17. Andar, Conj. 171, Perdizes, 
CEP 05013-000, Sáo Paulo — SP., e terá duragáo por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO H 
Do Capital e das Quotas 

Cláusula Quarta 

O capital social subscrito e integralizado pelos sócios em moeda corrente nacional é de R$ 
1.225.500,00 (hum milháo duzentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais), divididos em 1.225.500 
(hum milháo duzentos e vinte e cinco mil e quinhentas) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (humn real) 
cada uma, assim distribuidas entre os sócios quotistas: 

TARCIO PAULO DIAS PAPA onconiccconinicninanincnanoss 1.225.400 quotaS eoomconicnrso. R$ 1.225.400,00 

JOÁO EVANGELISTA DA SILVA conccncccnononacinnsss 100 quotaS o.ccoccn....o. R$ 100,00 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL ooconcnncanacacnononorcnconos 1.225.500 QUOtaS oomuccnecononao. R$ 1.225.500,00 

Parágrafo Primeiro : Cada quota é indivisível e confere a seu direito a um voto nas deliberagdes 
sociais. 

Parágrafo Segundo : A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizacáo do Capital Social na forma do Art. 1052 do Novo 
Codigo Civil. 

CAPÍTULO Mi 
Da Administracáo 

Cláusula Quinta 

A administracáo da sociedade será gerida, individualmente pelo sócio TARCIO PAULO DIAS 
PAPA que receberá a denominagáo de Administrador, podendo praticar todos os atos necessários ao 
bom andamento dos negócios sociais no Brasil e no Exterior, e , podendo, dentre outros poderes; 

a ) Representar a sociedade em juízo e/ou fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, quaisquer 
repartigdes públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como, autarquias, sociedades 
de economia mista e entidades paraestatais.
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b) Movimentar contas bancárias em nome da sociedade, tais como fazer depósitos, assinar e endossar 
cheques, ordem de pagamento etc. *, oo 0% 0% 
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c) Assinar quaisquer documentos qus“impoÑtemiera resfeisabifidade ou obrigagáo para a sociedade. 

Parágrafo Primeiro : As procuragdes outorgadas pela sociedade deveráo ser assinadas por quaisquer 
dos administradores, e além de mencionafemgexpressamente os poderes conferidos deveráo, com 
excecáo daquelas para fins judiciais, conter 3im p8giodo de validade limitado. 

o000 so 

Parágrafo Segundo : Sío expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relacáo á 
sociedade, os atos de qualquer um dos sócios, procuradores ou funcionários que a envolvam em 
obrigagdes relativas a negócios ou operagdes estranhas ao objeto social, tais como fiancas, avais, 
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto quando previamente aprovado 
pelos sócios, representando a totalidade do capital social. (art. 1015, parágrafo único) 

Cléusula Sexta 

Os sócios, no exercício da administragio da sociedade poderáo ter direito a uma retirada mensal, a 

título de pró-labore, em valor a ser fixado pelos administradores. 

Parágrafo Único : A participagio de cada sócio nos lucros ou perdas apuradas, será na proporgáo que 
o trabalho de cada um represente nos resultados da Sociedade sendo para este fim irrelevante a 
participagáo de cada um no capital social. 

CAPITULO IVY 
Das Deliberacdes Sociais 

Cláusula Sétima 

As modificacdes do contrato social, que tenham por objeto matéria indicada no artigo 1071 da Lei 
10,406/2002, dependem do consentimento dos sócios representando a totalidade do capital social; as 
demais podem ser decididas pela maioria absoluta de votos. 

CAPÍTULO Y 
Das Reunides 

Cláusula Oitava 

A sociedade, por ter menos de 10 (dez) sócios, náo fará assembléia de sócios, e tambem náo instituirá 
conselho fiscal. 

CAPÍTULO VI 
Retirada, Morte, ou Exclusáo de Sócio 

Cláusula Nona 

Nenhum sócio poderá ceder ou transferir qualquer de suas quotas a terceiros, sem previamente 
oferecer ao outros sócios o direito de adquiri-las, 
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Parágrafo Primeiro : O sócio que pretender ceder e transferir suas quotas , total ou parcialmente, a 
outro sócio ou a terceiros, deverá.tatificar, por *escritq e, coh, antecedéncia mínima de 60 (sessenta) 
dias, o outro sócio, que terá didaita ds presténcia” pardadquiticlas, nas mesmas condigdes, devendo o 
sócio alienante informar o none do«nteressadosadquirenté etedas as condigóes do negócio, sendo que 
o direito de preferéncia deverá ser exercido no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados do 
recebimento da notificagáo. . 

Parágrafo Segundo : O náo-exercicio, poj parté do outro sócio, quanto ao direito de preferéncia no 
prazo fixado no parágrafo primeiro, permitirá que o sócio alienante efetue a transferéncia das quotas 
oferecidas, observando-se, contudo, que o adquirente terá que ser obrigatoriamente profissional 
habilitado e afins do objeto social da sociedade e com registro no seu respectivo orgáo de fiscalizagáo. 

Cláusula Décima 

A responsabilidade técnica pela execugáo dos servicos profissionais prestados pela sociedade, será dos 
administradores devidamente resgistrados no Orgáo Fiscalizador. 

Cláusula Décima Primeira 

A sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei, (Art. 1033 e 1087 do C.C.) respeitadas as 
disposicdes desta cláusula: 

Parágrafo Primeiro : Em caso de liquidagáo da sociedade, será o liquidante escolhido pelos sócios 
representando a maioria do capital social. Nessa hipótese, os haveres da sociedade seráo empregados 
na liquidacáo das obrigacdes, e o remanescente, se houver, será ratexdo entre os sócios em proporcáo 
ao número de quotas que cada um possuir. 

Parágrafo Segundo : A retirada, exclusáo, falecimento ou interdigáo de um dos sócios, náo dissolverá 

a sociedade, que prosseguirá com o remanescente pelo prazo previsto em lei, a menos que este resolva 
liquida-la. Em caso de falecimento ou incapacidade judicialmente declarada de qualquer dos sócios, os 
herdeiros ou sucessores do sócio falecido ou incapacitado poderáo ingressar na sociedade em sua 
substituigáo. 

Parágrafo Terceiro : Nos casos previstos no parágrafo segundo desta cláusula, somente poderáo 
ingressar na sociedade, engenheiros habilitados. 

Parágrafo Quarto : Ocorrendo o falecimento ou interdigáo de um dos sócios, o inventariante ou o 
curador, respectivamente, náo teráo poderes de administragáo, a menos que sejam da mesma categoria 
profissional do falecido ou interdito. 

CAPITULO VII 

Do Exercício Social 

Cláusula Décima Segunda 

O exercício social terá início em 1.* de Janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de 
cada exercício, será levantado o balango patrimonial correspondente ao mesmo período, bem como, 

preparadas as demais demonstracdes financeiras exigidas por lei, A sociedade poderá levantar 
balancos intermediários ou intercalares e distribuir os hucros evidenciados nos mesmos. 
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CAPÍTULO vÍ11 
Disposigóes Gerais 
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Os casos omissos nesta alteragáo de contrato socjal seráo resolvidos com observáncia dos preceitos co 

Código Civil (Lei 10.406/02) e de outros dispositigos legais aplicáveis. 
o 

2900 00 

Parágrafo Primeiro : Nos termos do artigo 1.011, parágrafo 1.*, os sócios declaram, sob as penas da 
lei, que náo estáo impedidos de exercer a administragio da sociedade. 

Parágrafo Segundo : Todo e qualquer litigio oriundo deste contrato, seja entre os sócios, seja entre o 
sócio e a sociedade, mesmo durante a fase de liquidagáo, deve ser submetido ao Juízo Arbitral, 
conforme os dispositivos da Lei 9,307/96, vedado recurso á equidade. 

Parágrafo Terceiro : Para as controvérsias que forem incompatíveis de serem solucionadas pelo 
procedimento arbitral, por náo versarem sobre direitos patrimoniais disponíveis, fica eleito o foro do 
Município de Sáo Paulo, Estado de Sáo Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro, por 
privilegiado que seja. O foro ora eleito também será competente para o processamento e a execucáo da 

E , sentenga arbitral. 
a 

A Lon, . E por estarem assim justo e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (trés) 

Vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo qualificadas. 

  

  

  

  

  

Sáo Paulo, 29 de janeiro de 2.008 E 

PAPA _ OÁO EVANGELISTA DA SILVA 
AA > / 

Visto do Advogado : Mr 
Dr. Jack Hork Alves 

OAB>$P n.* 38.081 

Testemunhas : 
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APARECIDO/ALVES MEIRA 
RGn. 3.678.013-SSP/SP RG n.* 14.618.350-SSP/SP 
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